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resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade da sra. PatrÍcia barge Hage, Prefeita, 
à época, do Município de Prainha, em razão da incidência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento 
dos autos.
AcÓRDão Nº. 67.261
(Processo /tc/521940/2018)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio fde/sePof n. 
004/2014 e termos aditivos.
responsável/interessado: MaNoel carlos aNtUNes e PrefeitUra MU-
NiciPal de aNaNiNdeUa
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade de MaNoel carlos aNtUNes, Prefeito, 
à época, da Município de ananindeua, em razão da incidência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento 
dos autos.
AcÓRDão N.º 67.262
(Processo tc/004550/2021)
assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: secretaria de estado de Meio aMbieNte e sUsteNta-
bilidade
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir, excepcionalmente, o registro do ato de admissão de servidor tem-
porário firmado entre a SEcretaria de estado de Meio aMbieNte e 
sUsteNtabilidade e aNa carla barros de soUza.
AcÓRDão Nº. 67.263
(Processo tc/509903/2020)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir excepcionalmente os registros dos contratos de admissão de 
servidores temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
edUcaÇÃo – aNa cláUdia Melo soares, erece teixeira, aNa célia 
silva dos reMédios, rosivaN da silva PiMeNtel, Marcos lUis Pe-
reira foNseca, staNleY greicK Pires PacHeco, HadriaNe cristiNa 
carvalHo siqUeira, cledsoN dos Prazeres viaNa, Meire gleYsse 
fUrtado Moraes e lUiz gUilHerMe MeNdes goMes.
2) determinar à sedUc que:
2.1) Realize concurso público, com a finalidade de preencher cargos vagos 
e reserva de demanda para o magistério e demais áreas carentes de pes-
soal na rede público estadual de ensino;
2.2) realize o controle do número de contratações temporárias no bojo 
de suas contas anuais, em tópico específico, considerando, dentre outros 
aspectos, o quantitativo, o rol de contratados com os respectivos cargos, 
assim como a análise da observância do cumprimento das formalidades e 
dos prazos estabelecidos nas leis paraenses.
AcÓRDão N.º 67.264
(Processo tc/018147/2023)
assunto: PeNsÃo esPecial
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e de ProteÇÃo 
social do estado do Pará
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de Pensão especial, consubstanciado no decreto 
estadual n° 3.362 de 27/09/2023, em favor de stHefaNNY rodrigUes 
oliveira e safira lUize oliveira de Moraes, dependentes do ex-po-
licial militar celso luis sanches de Moraes.
AcÓRDão N.º 67.265
(Processo tc/005789/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: secretaria de estado de saúde Pública
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros do atos de admissão de servidores 
Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLI-
ca – lUciaNa do socorro da silva valeNte, rafaelle soUza al-
Meida, alex george de oliveira goNÇalves, loUreNÇo loUzeiro 
dos saNtos silva, sUraMa goMes salvador, gabriel Mattos HeN-
riqUes, josé cleofas dias Moreira, lUciaNo cHaves rocHa, aNa 
de fátiMa de oliveira barbosa e beNedito PaNtoja sacraMeNto.
AcÓRDão Nº. 67.266
(Processo tc/520426/2018)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc n. 030/2017.
responsável/interessado: diaNa de soUsa câMara Melo e PrefeitUra 
MUNiciPal de saNta Maria do Pará

Procurador: breNNer lUaN sobriNHo da costa
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão:   conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 
191, § 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade da sra. diaNa de soUsa 
câMara Melo, Prefeita, à época, do Município de santa Maria do Pará, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.267
(Processo tc/502019/2020)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio seaster nº. 031/2012 
e termos aditivos.
responsáveis/interessados: cézar Marcos ferreira taKeMUra e coo-
Perativa de serviÇos de Professores do cefet
Proposta de decisão: conselheiro substituto daniel Mello
formalizador da decisão:  cons. odiloN iNácio teixeira (art. 191, § 
3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do sr. cézar Marcos 
ferreira taKeMUra, Presidente, à época, da cooperativa dos serviços de 
Professores do cefet, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.

Protocolo: 1122640
AtA DE REGiStRo DE PREçoS tcE/PA N.º 04/2024
No tribunal de contas do estado do Pará, em sessão pública ocorrida no 
dia 10 de setembro de 2024, foram registrados os preços da empresa 
POLY COMERCIO E SERVICOS LTDA, conforme condições, especificações, 
quantidades, características e prazos previstos no anexo i do edital (termo 
de referência), resultante do Pregão eletrônico n.º 04/2024 - tce/Pa para 
sistema de registro de Preços.
As especificações constantes do processo eletrônico e-TCE n.º 008803/2024, 
assim como os termos da proposta de preços e do contrato ou instrumento 
substitutivo, integram esta ata de registro de Preços, independentemente 
de transcrição.

LotE 01

item Material un Qtde. 
Mínima

Qtde. 
Máxima valor unitário valor total

1

água sanitária, composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido de 

sódio, cloreto, incolor, sem cheiro, 1 
litro, multiuso.

fr 1.320 3.900 r$ 2,45 r$ 9.555,00

2 álcool gel, para uso geral frasco com 
500ml. fr 200 300 r$ 7,99 r$ 2.397,00

3 álcool gel 70%, para higienização das 
mãos, bombona de 5 litros. bb 30 100 r$ 50,99 r$ 5.099,00

4 álcool líquido 70% para higienização 
das mãos de 1 litro. fr 200 800 r$ 7,95 r$ 6.360,00

5
desinfetante líquido, com ação germi-
cida e bactericida acondicionado em 
frasco tipo “bico de pato “, 500 ml.

fr 110 2.340 r$ 12,90 r$ 30.186,00

6
detergente líquido concentrado, biode-
gradável, lava louça, frasco reforçado, 

500ml (neutro).
fr 440 1200 r$ 2,00 r$ 2.400,00

7

desinfetante líquido concentrado, 
contendo tensoativo biodegradáveis, 

bactericida, germicida e fungicida para 
limpeza geral, diluído em bombona de 
5 litros, diluição 1:20, fragrância floral, 
lavanda ou erva doce. com apresenta-

ção da ficha técnica do produto.

bb 132 600 r$ 19,80 r$ 11.880,00

8 limpador espumante aerossol 400ml / 
382g, leM ou de melhor qualidade. fr 176 455 r$ 27,90 r$ 12.694,50
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